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LEI COMPLEMENTAR N° 1.722/2013

Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal De Manduri, e dá providências correlatas.

suas atribuições legais;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, Estado de São Paulo, no uso de

promulgo a seguinte lei:-
Faço saber que a Câmara Municipal da Manduri APROVOU e eu sanciono e

Municipal de Manduri.

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Alt. Io. - Esta Lei dispõe sobre a reorganização Administrativa da Prefeitura

Alt. 2o. - A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Manduri fica 
reorganizada na forma disposta nesta Lei.

Alt. 3o. - Compete a Administração Municipal prover tudo que diz respeito 
ao peculiar interesse do Município e ao bem estar da população, de acordo com a Carta da 
Republica, a Constituição do estado de São Paulo e a Lei Orgânica do Município de Manduri.

Alt. 4o. - Sempre que permitido e aconselhável, a Administração poderá 
transferir a execução de obras e prestação de serviços à comunidade, às pessoas ou entidades do 
setor privado, mediante contrato, concessão, permissão, autorização ou convênio com o objetivo de 
alcançar melhor rendimento, evitando novos encargos permanentes e a ampliação do quadro de 
servidores.

Alt. 5o. - A Administração Municipal é exercida pelo Prefeito, auxiliado pela 
direção dos órgãos da Administração Direta e Indireta, na forma da legislação em vigor.

Alt. 6o. - As atribuições do Prefeito são definidas na Carta da República, na 
Constituição do Estado de São Paulo e na Lei Orgânica do Município de Manduri.

Alt. 7o. - A Administração Municipal apoiará o planejamento e a delegação 
de competência, na forma da Lei, como instrumentos de ação para o desenvolvimento harmônico dos 
setores físico-territorial, econômico social e cultural da comunidade, bem como para a agilização dos 
recursos humanos, materiais e financeiros do Governo Municipal.

§ Io. - Considera-se planejamento o processo pelo qual a Administração 
procura racionalizar suas decisões no que concerne à fixação de objetivos e a forma de atingi-los, 
considerando sua dimensão técnica e sua dimensão política.

§ 2o. - A delegação de competência prevê uma divisão adequada da carga 
de trabalho por meio da implantação de setoriais em linha de subordinação hierárquica.

Alt. 8o. - 0 Governo Municipal é constituído por órgãos integrados na 
estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Manduri e da legislação específica.

Alt. 9o. - Para os exclusivos efeitos desta Lei, entende-se estrutura
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